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LEI NIl 717 

De 30 de Outubro de 1.989 

A #' ltera o paragrafo unico do artigo 
)Q da Lei nQ 709. de 1,' de Agosto / 
de 1.989. 

o PR.!:FEITO DO MUNIctPIO DE ASRICO BRASILIENSE. Estado de 
São Paulo, di acordo oom o qUI aprovou a Câmara MUnicipal, em sessão 
Extraordinária de 26 de outubro do oorrente ano, sanciona e promulga 
a seguinte Le1l 

Artigo IR - O ~arágraro únioo do artigo 3Q da Lei nQ 709, 
de l' de Agosto de 1.989, passa a vigorar oom a seguinte redaçãol 

"Parágrafo l1nico - O primeiro reajuste trimestral dar-se
á. sobre os vencl1nentos e proventos do mês de Outubro de 1.989.". 

Artigo 22 - Esta Le1 entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Artigo 3Q - Revogam-se a8 disposições em contrário. 

Prefeitura do Munic!pio de Amérioo Braeilienae, aos 30 dias do 
de Outubro de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e ~ve) • 
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